
6 de dezembro de 1961. 

Disp3e sabre o Impo 	de .Lrensmia 
sio de propriedade imoolliar14.-  in-

ter vimos atribuído ao municLio e d; outras pro 
vieinales. 
o muno 141EIGINI, 	BENTO Gui (Alan a'; 

'aço saber que o Plder MMOUG,~~0 
de Legislativo decretou e eu sanciono a seguinte/ 
Lei: 

R u Imposto de rcasmio4o 
de Propriedade Imobilgria Inter Vivos, atribuidom 
ao uniaipio, incide sobro a transfer:inala, por e. 
to entre vemos da, propriedade de bens latireis si 
tilados no luniolpio, inclusive direitos e açaes / 
referentes aos mesmos bens, ou sua inamr..craçá.c a 
o capita 1 cUa sociedade e posterior roverwio ao 
patriennio doe seclos ou ex.340108. 

Art. 29  ■ O Imposto devido en 
todos aqueles atos que emvolveno 

a) doaçio entre vivos; 
b) compra e venda, arremataçao, 

ad3udion4Oss, permutas e atos equivalentes de bens 
'alvela situados no emulei 4o; 

a) oenstitulgio do ~eitos reale/ 
síbre Lamela, ennmoretos ao esta 674, do adlgo 
civil Item 2.11.11I.V1I. 11=1, sura subrogegiee # 
inelaelvo sabre a de bens Inalladvelsi 



d) de todos os atos que segundo am 
Lei Estadual, ao tempo que o àstedo arrecadava o 
imposto, esto sabre ;les incidia. 

Art. 3Q =. considerem-se inoveis / 
para efeito desta tributoçU l  todos aqueles bens-
assim conceituados pela Lel Civil. 

4rt, 411  — N43 permutas  de bens dam 
mesma esmiole em iguildade de valor, cobrar-sio' 41: 
o imposto sãmeatj de um dos valores  permutados. 

§1* .;abre a diferença de vlorcs-
cobrarmsea a taxa estabelecido para a compra e / 
venda . 

8 zo -iè rezei ser a cobrada 3 abrem 
o valor de cada um deles quando os bons forem de/ 
•spaele deverdes 

Art. 5e Ns transmissa simultâ - 
nem de im4vlis • moveis ainda quando estes n / 
se reputem imavels o imposto sara cobrQdso na ram 
do da taxa doe bano de risa , sabre o velar ou / 
preço total. 

DO alia DOâ 
árt. 62 m Para efeito do pagamento 

do imposto doa bons transfttidos , o vaiar será $ 
I - nas dota-ges , o valor decla 

rada ou arbitrado; 
II - na compra e vend e atos equl 

valentes ao preço estabelmeldO$ quer ~sita em / 
dinheiro ou outra* oop4otaa; 

III* ala permuta o valor do um de 
las se forem iguais e mala e diferença o* o 00 / 
o form. E nas d e bens de diversos oamiatoo 04. 



III. na permuta o Valor de um deles se forem i • 
emala e meie a diferença se o do forem. nas / 
de bens de diversas espicies o de ca da um dele. 

IV • na malacia ou deelstOnole, o 
preço pago ao rem:leiaute e ao cedente, óti o va-
lor do objeto a alo entregue; 

V . nos demais atas tre a:nativos. 
bens, o valor dos bens transmitidos. 

V1 - nos demais cassa náo previs 
tos aqui* se procedere: segundo a lei do Lstado * 
ao tampo em qui* devido lhe era o imposto *inter-- 
vivos* 

t. 72 . irando no contrato ou / 
ato níc houver preço estipulado, ou quando nau § 
fír aceito, pela âiviaÃo pinanceira o de 0rçameg 
té* • preço declarado, ela o fixaria de a partes 
nío acoitar se dereriri o arbitramento a dois / 
peritos *  um d* cada parte. ►..e nouver empate *  um 
terceiro psrito* *acolhido pelos outros doia, . 
dsoldira. 

recurso 
butirio. 

art. 82 • Jo .Jrial~to haverei 
titio segundo dispae o o4digo Jabl. 

TARIÈ4► ing 
Art. 99 	Imposto :será cobrado / 

da ao aedo com a seauint* tabolat 
I m Compra e laudo, arroaata7io 

adjudleaao, daçio iasointun e atoo aquivaloatos 
do learala )  quer peia natureza. quer pelo objeto 
a quem se apliesa 	• • • • • • 	8% 



atos 	arados no 
rios (I) em 	 ratando de la4Velie rum 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • 	7% 
III. Na rtoca de lajvala 3ituad 

no aunielpio, sclbre o menor dos va lores perora 
Ledas ou Abre qualquer delas, se forem iguais 3% 

IV . Na troca, diferença do valor - 
seolatível for urbano • •••••• • • ••• 

V. Na troca, diferença de valor, 96 
el for rural • • • • • • • • • • • • •• • 7% 

VI -€ a troca ei$r entro tas iac vol 
rural, a taxa será cobrada com rela 

çto ao Uivei quivtiver que Utzer a reposlçt'oe 
VII . Da constitulgto de anfltensio-

e Iniblarlt•1190 ••• ■ o•s • • •. ***** 3% 

VIII ya subrogaçto de bens ias lies 
avela • • • * ** • * • • • • • • • • • • • • 

Art. 10 Igualmente, ficam sujei-
toa ao pasmado do imposto relativo a amura e / 
veada os mulatas atas, 

a) doaçto de laÉvels; 
b) as repoolçtea em dinheiro' pelica 

excesaos de bens lançados a um ~Melro ou a4olo 
e) as quotas ~atinentes u imóvel 

que formarem a entrada de s4cla ou aclonlata cie 
qualquer aooledisec; 

d) a (sismo ou transtarinels grato-
ha ou enema de Ureltsoa ao ~fruto; 



e) a oquisi4o de propriedade per . 
uso espiai) 

rico 	lzapoto s5bre permuta s4 
se aplica quando a transaçao versar entre bens 
situeeloa no município, cobrendo-ae o imposto de 
compra e venda, se qualquer dos imãvele lir si 

tumido fora do munícipio. 
DáS 
lat. 11Q - J isento:, do Imposto 
a) o3 atos tranalativos de cens do-

ou para Unisio,:, Lsta do ou Lunielpio) 
b) as dess)ro,)riaçOes efetuadas pe. 

la Unlio e Latado; 
o) o _to& que f&zem cessar & coou-

nac entre 340i09 ou ex.sácios, u indivisibilida. 
do de bana ; 

d) s partilkias entre conjugas em / 
virtude de nulidade de casamento ou de sentença m 
de desquite; 

a) a primeira aquisiçao feita para. 
conatruç;o da moradia popular, nos tf5brmoe do ào 
Grito ne 25 da 20 de maio de 196u; 

f) a compra efetuada pelas enoda / 
das desportivas motoristas destinadas a construi. 
çao de sede ou coevos de desporto; 

g) a cumpra realizada por entidades 
de assiatinola social em geral, delida que le , ;a1 
mete constituídas e reembedides de utilidade 
phdiem pela Prefeitura; 



II) as vendas, doaçíes oondicionadas 
ou ao, bem como es permutas, quando feitas pela 
rateitura; 

1) a primeira compra de terrenos, / 
com eras xao superior a 504o2 ( lainhentos metros. 
quadrados ) com ou sem moradia, realizada per o 
~talos desde que seus proventos ao sejam supo 
riores ao dobro doaallrio nimo em vagor no mu - 
mieipio* 

LUI,' 
Art. 12 - o imposto ser pago par 

intetro pelo adquirente ou pus oa a ele equipa 
rade e antes da celebraçgo do ato. 

dal" ,35bre o total do imposto 
devido nesta lei, serio cobrados mais 2U% (vinte-
Per oento como taxa d e educaçío e nssistinola e 

(vlutlo por cento) de 	de .lariamo. 
Jti ?L,Nti LIDitàtÀ 

Art. 139 	derfaudaçío do Imposto 
gera punida com a malta corresAmdente ao dobre / 
do tributo que seria devido, se pago no momento 
oportuno. Por ela respondem, staidariamante, as / 
as partes intervenicktes no ato. 

art. 1$ 342 áos casos °mimos, as 
dispasiçase especificas estabelecidas nas loas nia 
26, de Z3 de dezebro de 1960 e NQ 28, de 9 de / 
fevarfiro de 1961 relativas as penalidades de 
cometas de intrel, aplicam-se aos contritu - 
lutes que do satisfàzere D as ezie;mciaa deatatd 



.cv 	as dia;asiçge 
tr:rio es t. L erara 	togar na data da 

caça# . 

n dede&.bxode101 

itahylles 11.1104r011. 

Preffdto 
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